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8 tESTADODE SERGIPE

PREFEITURA MI.'NICIPAL DE BOQUIM

côirfls§no iERItÍAI.IENTE DE t tctraçÃo

DE LrcrrAÇÃo N'03/2023
N" 2023.1102.003

JUSTIFICATIVA

A Comissão permanente de Licitaçãro da Prefeittrra Municipal de Boquim, instituída pela

portaria n" 00lDíI,/2, de 03 de janeiro de Z}iz,vem apÍes€ntaÍ Justificativa de Inexigibilidade de

Licitação püÍa acontratação a" **úor tecnicos.de-ffissional, visando a assessoria e consultoria

técnica o" aroí,rria;d" esta prefóitura Muicipar, confome o quanto disposto neste processo.

para respaldar a sua prete,nsão, esta Comissão taz aos autos do sobredito processo peças

fundamentair,';;drt" à. re*iços e documentos do profissional, além de outos elementos que se

*, constituem no PÍocesso em si'

Em qtre pese a inüabilidade de competição, ainda ut:iru é inexigível o Processo

Licitatório, em razão dos reqúsitos, todos voltados paÍa o objeto do contato' bem como para a

pessoa do futuro contratado'

Instada a se manifestar, esta comissão vem apresentar jusüÍicativa de inexigibilidade de

licitação sub examilrco o QW faz nos seguintes termos:

A Lei no 8.666/93, em seu Üt.25,II e §1" dispõe, inverbis:

(Art 25- É inexigÍvel a licitação quando houver inviabilidade de competição,

em especial:
(...)
iil p* a conüatação de serviços técnircos-enumerados no art. 13 desta Lei, de-ixrilza 

singular, 
- 

"o. 
profissionais ou empresas -a: notória

a inexigibilidade para serviços de publicidade ou

("') -, --- --V §ií - Consiaera-se de notória especialização o profissional ou empresa cuJo

conceito no carnpo de sua 
"rpe"íalidade, 

decorrente de desempeúo anterior,

;;t d"., e*petiêocú, puuiicaçoes, .organização, 
aparelhamento' equipe

t6ni"U ou à. ootro.'r"'çititoi relacionados com suas atiüdades, permita

inferir que o seu tabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à

pte,na satisfuão do objeto do contato''

PROCESSO

Já o suso-aludido

8.883/94, esclarece-nos:

artigo 13, em seu inciso III, com a redação intoduzida Pela Lei no ,
I

rrAÍL 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionaisf 6
especializados os üabalhos relativos a: yl
("') 

,' ^anorrt.nriqc ténnicas e * t ib,rtá,ius; 
V'

iII - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras o

(...)'

Considerando a Lei no 14.039 de 17 de agosto de 2020, onde altera a Lei no 8.906,

de 1994 @statuto da OAB), e o Decreto-Lei no 9'295'de 27 de maio de l946,Para disPor

1
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tecnica e singular dos serviços prestados por advogados e por profissionais de

Art. 1o A Lei no 8.906. de 4 de julho de 1994 (Esüatuto da OAB), passa a
vigorár acrescida do seguinte art. 3o-A:

*AÍt. 3"-4. Os se,rrriços pmfissionais de advogado s!o, por sua natuneza,
técnicos e singulares, quando compnovada sua notória especializaçâo, nos
termos da lei.

contabilidade.

I

Parágrafo único. Considera'se notória especialização o profissional ou a
sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua espocialidade,
decorrente de desempeoho anterior, estrdos, oçeriências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita infoir que o seu tabalho é essencial,n
e indiscutivelmente o mais adequado àplena satisfição do objeto do contrato."

Art. 2o O üt. 25 doDecretolei no 9.295. de 27 de maio de 1946, passa a
ügorar aqpscido dos seguintes §§ lo e 2o:

*AÍt.25. (...)

§ l' Os serviços profissionais de contabilidade são, por $ra natuÍ€z4 técnicos
e singu.lares, quando comprcvada sua notória especialização, nos termos da lei.

§ 20 Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de
profissionais de contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de deserrpenho anterior, estudos, experiências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outos requisitos
relacionados com $ras atividades, permita inferir que o seu üabalho é essencial
e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisftção do objeto do contato."
(NR)

Em seguida o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a composição
do processo de inexigibilidade de licitação (ex vi do art. 26,parágrafo único, da Lei n" 8.666/93); Ei-
las:

I - Razão da escolha do fornecedor ou executante;

2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que a Prefeitura Municipal de Boquim, por força da sua tatnÍezajurídica, se

sujeita ao Estatuto das Licitações e Contratos, má>rime quando utiliza recursos provenientes da
FazsndaPública.

E bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível, instaurar-se um
(o que ocorre no presente caso). A regra é licitar; no entanto, a Lei no

em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNPJ no 13.097.068/0001
Tel. (79) 3645-1919 CEP 49.360-000-Boquim/SE
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A inexigibilidade de licitação pressupõe uT.a sltuação em que es3 não é viaiti' Ou seja'

a licitação inexigÍvei é uma obrigação,p*í"ipaà*t diante ú circunstfuicias do caso concreto e da

altivez dos bens jurídicos a serem protegidos'

Assim, como se obserya a lei que rege as licitações e contratos administativos estabelece

critérios objetivos p* u *otr.çao di*t":É e ãou a óptica desses critérios infraconstitucionais que

esta Comissao demonsnará a sitgação de inexigibilidade de licitação que ora se apresenta'

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessá1io nara uma contratação

diÍeta, nos molde, J;';. 2s,rda Lei de Licitações e contatos, o festejado administativista Jorge

Ulisses Jacoby Fernandes, doutinou:

..4 inviabilidade da competição ocorrerá na forma desse inciso se fiçar

aemonstraao o atendimenio dos requisitos, que devem ser examinados na

seguinte ordem:
a) referentes ao objeto do contrato:
r que se Úate de serviço técnico;
r quo o serviço estejaLlencado no art' 13' da Lei n" 8'666193;

' que o serviço apresente det€rminada singularidade;

;rt§rffi*H"Hfut,nubricidade 
e divúgação'

. que o profissional detenha ahabilitagão pertinente;

qú o'úforioo"l ou empÍesa possua especialização na realização do objeto

ffif$;r*ão sejanotória;
lqueanotóriaespecialização.".'t"j".inlilamenterelacionadaooma
singrlaridade pretendida pela Administação'"

Analisando-se, agorq pmi possu, os requisitos exigidos para se configrrar a

inexigibilidade, n+* G',a"ão o ogj.to do conrato quanto o profissional que se pretende conüatar

preeichem os mesmos,:confomre a documentação apresenlada.

Assim, de cadaum dos reqúsitos preestabelecidos, temos:

Referentes ao obieto do contrato

F eue se trate de seniço técnico - 9 rT^ço técnico é todo aquele em que se exige

nrra habilitação para ser realizado. úã" se trat4 simplesmente, da rcalização de um mero serviço

comrxn; pelo contrário, é algo que exige um c9fo.coúecimelrto para a sua realização' Ora a

assessoria e consultoria técnica pu* rÉf"itura Municrpal de Boquim não é um serviço comum; é

um serviço altamente técnico, *o,o a própria q:ã* gramatical jâ o diz, profissional e

especializado, pri""úArnátr t "ittrAt 
d ú complJxidadé. Hely Lopes Meirelles, com lapidar

clareza, asisere:

.L--7
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a privatividade de sua execução por profissional habilita&, seja ele um mero
artífice, um técnico de grau médio ou um diplomado em escola superior.'

E, nesse diapasão, complementa:

"Além da habiliüaçâo técnica e profissional normal, são realizados por quem se
aprofrurdou nos estudos, no exercício da profissão, na pesquisa cienflfica, ou
atzvés de cursos de pós-graduaçâo ou de estógios de aperfeiçoanento. São
senriços de alta especializaçâo e çoúecimentos pouoo difundidos elrhe os
demais técnicos da mesma profissão. 

'Esses 
coúecimentos podem ser

cienflficos ou tecnológicos, vale dizer, de ciência pura ou de ci&rcia aplicada
ao desenvolvimento das atiüdades humanas e às exigências do progr€sso
social e econômico erm todos os seut aspectos.' 2

Ora, é inegável que o problema da falta de assessoria das Prefeittras Municipais é uma
das grandes pÍeocupações dos edis modemros, especialmen-tÊ no que tange à sua técnica legislativ4 â
elaboração de contratos e convênios, dentre outros, à gursa de melhorias paÍa o perfeito cunrprimento
do mandato que lhes fora outorgado pela população; portanto, serviço a ser contatado é
eminentemente técnico, profissional e especializado.

D Que o selviço esúeia elencado no art 13, da Lei no 8.666D3 - Esse artigo elenca
diversos tipos de serviços técnicos profissionais especializados e, dente eles, o inciso III contempla
assessorias ou consultorias tecnicas. O serviço a ser contratado - a assessoria e consultoÍia técnica
pdra a Prefeitura Municipal de Boquim - então, está contemplado naquele artigo. Valendo-nos do
Professor Marçal Justen Filho, paÍa o çqmpleto esclarecimento, temos:

sEmbora a leta da Lei se refira, basicamente, a atividades consultivas e
teóricas, o art. 13 úrange também as atiüdades execrúivas daquelas derivadas.
Como observa Hely lopes Meirelles, são serviços técnicos tanto os que vemem
sob,re o planejamento, a progÍamação e a elaboração de estudos e projaos,
oomo os que envolvam a execução ou pmestação de serrriços propriamente
ditos. Muitas v€zes, o serviço técnico profissional especializado se exaure na
atividade consultirra" sendo úável a execução aÍravés de outrem.'

I

Contintrando:

nJâ o inc. III refere-se, primeiramente, às atiüdades de aplicação do
coúecimento sobre os fuos, visando a extrair conclusôes e fornecer subsídios
necessários às decisões da Adminishaçâo.'

E, complementando, assevera:

6Em todos os casos, o serviço visa a instrumenalizar as decisões da
Administração, ministrando-lhe subsídios de natureza técnica asrca das
circunstâncias relevantes para 'rma d@isão.' 3

Portanto, a assessoria e consultoria técnica para a Prefeitura Mtrnicipal de Boquim está
devidamente formalizada no inciso
nesse sentido.

Lopes. Curso de
Marçal.Comentários à Licitações

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo,

da Lei no 8.666193, não restando qualquer dúvida
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V

;, eue o serviço apresente deteminada singulari{ede - O serviço a ser contratado

possú a singúariaade exigida-para-seÍ enquadrado -"oroó 
inexigível. A assessoria e consultoria

iú; ,*'; p*rJt r- rrírmiciial de Boquim ggssú toda uma especificidade, pois é destinado a

otimizar os andamentos dos serviços desenvolvidos naquele 619ão, serviços esses que apÍesentam

deterrrinada singd;úe, como á ehboração de leis, contratos, conv&tios, paÍeceÍes, orientações

jurídicas, arxílio a comissoes de Licitação e Parlamentares, dentre outros. Jorge Ulisses Jacoby

Fe,nrandes, por excelênci4 esclarece-nos:

"A singúaridade, como textualmente estabelece a lei, é do objeto do contrato;

e o sffi pretenaiao pela Administração que é singular, e ryo o executor do

."r"ió. Àiiã;, todo pro'fissional é singular, posto que esse atributo é púprio da

natureza humanS.

Singuhr;;rrp"t .trti." do obj*o que o individualiza distingue dos demais.

Él-Jr"..oça de um atibuio incomum na espécie, difenenciador. A

singufiriaaOe- não está associada à noção de pteço, de dimensões, de

bcÚdade, de cor ou de forura'' a

Nesse sentido, repetimos que o objao da contratação é deveras singular: a assessoria e

consultoria técnica para á Érritr* ü*irça de Boquim. A assessoria e consultoria técnica são

demasiadamente 16õoir* e específic.t, priotipalmente nesse âmbito aqú tratado: destinada a

pr"r"itr.." Municipais. Àa.-"ir, é inviávei a ficítaçao, porquanto o serviço a ser executadoé ímpar e

depende de alta esffifi;idrd. té""i:1 Prry "o.rrta-to,.tornanAo-o 
singular, não perrritindo, assim'

comparaçõe$ por il;,*rú, indiüdrdiTado e peculiarizado, de acordo com cada profissional,

;íü;ã-frnssionat u ,o ,orrttut ao possui t*p.tie*ia o:t:"."qry. do serviço público, por já o

ter realizado *toior-àt", 6lom resultadàs phnamente satisfatórios. Valemo-nos, mais uma vez, de

Mançal:

. ahwlabíliza-se a comptaçãq pois cada profissional prestador de se1ie9 àL

' tte'iitfrsrrração poto"a*ti^a Logo, a licitação se torna in*igíuel por

,i"grrúiZoa"'ao àUiao em vista da impossibilidade de ialgamento obiaivo.

Acárca da Etestão, merece tronscriçfto do Pensmrento de Celso Antônio

Boileha d" M"lto, no sentido de qte '... são singulues todas as proàtções

intelectuais, realizadas isolada ou conjunta,mente - por equipe - sempre que o

,oiano á ser produzido se delina pela marca pessoal (ou colaiva)

apràsafu em ctacterísticas cieniftcas,-técnicas ou utísticas'o s

Novamente, üazemos à baila a problemática das Prefeituras Mruricipais. É-se preciso ter

experiência 
" "oúe"iã"oto 

para se lidar com esse tipo de assunto. Quanto à sua natureza singular, é

a mesrna indiscuüvel, posto que o objeto e de caractertstica rlnica e peculiar não obstante o

imensrnável cunho social do mesmo, reíetido na melhoria de condi@es e qualidade de trabalho e

,rsr*rrçu das decisões paÍa os vereadores, em especial. Vale ressaltar, desta forma, por oPorttmo, o

elrtendiáento de Marçal Justen Filho acerca do assunto:

v

«A singulmidade do objao cottsiste, na verdade, na singuloidade

(pecaiiotdade) do interesse público a ser satisfeito. A raiz da inaigibilidafu

da licitaçdo reside nanecessldade a sq atendida e não no objeto ofertado. Ou

seja, não é o obiao que é singulo, A

Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNPJ no

. ob. cit.
5 0b. cit. 5
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singuluidade do objeto contratodo é reflao da especialidade do intqesse
público.'6

Devemos, então, nesse ponto, para finali?âÍ o. tema, encfiar a questão da definição da
singularidade do objeto em dois pontos básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivarnentê à luz do
interesse público e visar àrealização do bem comum. E, assim, podemos consüatar, hialinaurente, que
ambos se fazeln presentes no objeto da contratação, pois a assessoria e çonsultoria técnica paru a
Prefeitura Municipal de Boquim, possui, inegavelmente, interesse público, no sentido de melhorar e
respaldar as decisões tomadas naquela Casa, decisões tais de interesse dos munícipes, representados
pelos edis ali prepostos, no sentido de viabilizar projetos em prol da comunidade e em beneffcio das
camadal mais carentes da população, otimizando a qualidade de üda a p,roporcionando meios pa,;aa
geração de emprego e renda, destinado ao bem de toda comuridade; portanto, o objeto é,
eminentemente, de interesse público e üsa àrcalizaçáo do bem comum.

) Que o serviço não seja de publicidade e divulgação - Ora, é de uma clarezade doer ^
nos olhos que o ttry1q aqú a.ser lntratepo nâo se ryg a9 nuplic_idade- e divulgação, mas, sim, de
assessoria e consultoria técnica, elencado no art. 13, III da Lei de Licitações e Contatos,
dispensando-se, desta forrra, maiores comentiírios a respeito; ante a objetividade do fato e os
comentários acima já tecidos sobre assunto.

Referentes eo contratado

pretendido, a primeira exigência que se impõe é que o futuro contraÍado possua habilitação tecnica.
Uma vez que a lei refere-se a serviço técnico, a habilitação constitui-se na capacidade legal para a
realização do serviço, atendendo aos reqúsitos legais no casio. Neste inÍerim, a empresa supracitada
posqui- não só a capacidade legal como também a habilitação exigida, tendo em vista possuir em seu

çadro profissionais gabaritados para a efrcaz prestação dos seruiços, a exemplo disso o Dr. Fabiano
Freire Feitosa, Advogado inscrito na OAB, Secção Sergipe, sob o no 3173, possui formação superior
pela Universidade Federal de Sergipe, além de outras ahrações profissionais na área, conforme se r\
pode atestar do seu Cwricalum Vitae.

pretendido - Para que se opeÍe, legitimamente, a contratação direta nos moldes aqú pretendidos,
faz-se necessário, ainda" que o profissional ou empresa possua especialização na rcalizaçâo do objeto
pretendido. Essa especialização drá-se pelo esfirdo ou desenvolvimento especial de certa arte ou
ciênci4 de fonna particularizada. E, novamente, consüatamos que o DR X'ABIANO FREIRE
X'EITOSA, é possuidor da mesma, pelas atividades desenvolvidas ao longo do seu üabalho e

intimamente relacionadas com o objeto pretendido, conforme se pode atestar do seu Curriculwn
Yitoe. Para arrematarmos a questão, tazemos a lune os ensinamentos do Professor Jorge Ulisses
Jacoby Femandes acerca do assunto:

6 Enquanto a habilitação é um reqúsito objetivo, demonstrável mediante
documentação própric a especialização é de índole subjetiva, no sentido de ser

3r

\
um atributo ligado ao agente, profissional ou empresa
púpriq exclusivq específica de documentação.'

Ih. José Maria de Paiva Melo, 26 - Cento - CNPJ no 13.097.068/0001-82
Tel. (79) 3&5-1919 CEP 49.360{00 - Boquim/SE

e não possui forrra legal

6

6ob. cit.
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6 Por oPortuno, insta ressaltar que a notória esPe cializaçeo do futuro contatado

deve estar associada ao objeto Pretendido Pela AdminisEação e suficiente

para atender à singúaridade impostapelo intercsse público.'

,Y

E, concluindo:

g A especialização, como indica a próprla palavra, se frz no direcionamento'

na busca do coúecimento e no desenvotvi.eot de certa atividade." 7

torna evidente mediante a con§tataçao, Jm conformidade .om o c,rrícuto apresentado, além da sua

participação em diversos cursos e semináÍios atinentes ao tema' sendo esse palco mais que

comprobatório " 
i"ài;;J;;i arr*iça, a.-capacidade técnica e notória especialização do DR

FABHNo rnmúÍnrrosA. parafraseando ó mestre Marçal, af'eÍcada notória especialização:

6 A primeira exigêncig en6o, é o profissional a ser contatado apresentar

oqdvamente as-condições aá Aenãer às necessidades da Administração'

Tratâ"do; de serviçoj técnicos'cientÍficos especializados, o exercício dos

*üõ-p;;eõ., d. ordioerio, certos requisitos formais. Assim, a conclusão

d" ;;d;, o'parti"ipuçao em c€rtos organismos voltados à atividade

*p";irliãt õ' a.úrrot ir*to de serviços semelhantes em outras

oportrmidades, a autoria de obras lit€rárias (técnico+ientÍficas, se for o caso), o

*;í"i;il',ragisé.rio superior, a pre,miação por serviços similares, a

.*fúori" O. upõn .*to espectfico, a organização de gWrqe técnicq etc.

Nãoháoomocircul§Greverqaustivamenteaseüdênciasdacapaciação
oujaivadocontratadoparaprestToserviço.ot€madeperrderádotipoedas
p."rlúd"d"s ao serviço'té*i* cieniífico, assim como da profissão

.*;it dr. No entanto, é indispensável a existência de evidência objetiva dessa

especialização e cryacitaçâo do escolhido'"

PREFEITI.]RA MT.JNTCIPAL DE BOQI'IM
côúiíÀo PERMANENTE DE LICITAÇÃo

* A notória especialização consiste, en6o, nesse juizo difuso acerca da

q*iin rçi" a"íujeito p].|d*.rp"rli" daatividade oUSeto au contratação'' t

\, singularidrae pretenãid;;;ú Add;t$,"çíil - por -firo, 
e fácil de se 

-constatar 
que a notória

especiarização do profissionar quÊ se p,etende conüatar não somente está intimarnente relacionada

com a singutaridade pretendi@ mas é parte integrante dessa contratação. o DR FABTAN,

FRETRE FErrosA, possui notória "rr["úi-çaã.relativa 
à assessoria e consultoria técnica,

conforme já de.onsádo, e aqú .. pr"àãã" *oúte-tu para assessoria e consultoria técnica para a

prefeit'ra rrr,nicip;ãÉoq"iin. o ôujeto singular buscado, de preno interesse público, é o mesmo

da notoria especialização. Imposstve't de ,ã huro correlação mais íntima! Para finalizar, o

p"riril"r-"tô d" Joú; Útitttt Jacoby Fernandes:

E assevera:

Efrnaliz.az

f70b. cit.
8 ob. cit. 7
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6 Deve haver sernpre íntima correlação €ntre a especialização e a singulaidade
do objeto.' e

Outnossim, não se poderi4 em hipotese algrrma, deixar de mencionar um fator
extemamente importante, e essencial na escolha do proÍissional ou empresa para a contratação: a
confiança nos senriços executados! E essa se faz primordial,hajaüsta que é esse grau de confiança,
depositado no contratado, que torna o serviço executado singular, posto que esse sená realizado à sua
maneira, pópriq pessoal e individualmente insuscetível de comparações, considerando-se o altô teor
de sújetividade apresentado narealizaqilo de cada trabalho pÍoposto, por individualizado e pecúiar
a cada profissional que o ralia serrdo inegável u oo"r.iú" da'confiança do contraúnte no
executor dos serviços como motivo de sucesso da sua gestão; tanto assim o é que o próprio Tribunal
de Contas daUnião, em sua Srimula no 264,assim entendeu:

" A in*igibilidade de licitaçdo pua a coftraÍaçõo de sentiços técnicos com
pe$soas ftsicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabivel À
quodo se trúü de so'ttiço de nafiraa singulo, cqu de *igir, na seleção
do qeantor de cot{imça" grau de subjetividode insuscetível de ser meüdo
pelos critérios objatvos de Etalifuação inerentes ao proce$;o de licitaçdo, nos
termos do rt. 25, inciso II, da Lei n" 8.666/1993.'to

Para decidir a questão a c,erca da confratação d€ advogados pela administração publica o
Conselho Pleno do Conselho Federal Da Ordem dos Advogados do Brasil editou â Sumula n"
0412012-COP com o seguinte enunciado:

" ADYOSADOS. CONTRATAÇ,úO. ÁDMNTSTRAÇÃO \úBUCA.yf"'if ?!i'"""';{f,';:'{?*!#f ;tr*T#::',iX#:;'i*
contratação de serttiços advocatícios pela Adninistração húbtico, dada a
singuloidade da dividade, a tntória especialização e a inviabilizaçdo
obiaiva da competição, sendo inaplicável á espécie o disposto na art. 89 (in
totum) do referindo diploma legal." tr

Vencidos os reqúsitos necessários para uma contatação diÍeta nos moldes do art. 25, II '^
da Lei n" 8.666193, vejanros, âBoÍB as condições formais paÍa a composição do processo de
inexigibilidade de licitação.

I - Razão da escolha do fomecedor ou executante - A escolha do profissionat DR
I'ABIANO X'REIRE FEITOSA não foi contingencial. Prende-se ao fato de que ele enquadra-se,
perfeitamente, nos dispositivos entrmerados na Lei de Licitações e Contratos, consoante o já
exaustivamente demonstado acima, como conditio sine qua non àcontratação direta. E nâo somente
por isso; é profissional experiente, capacitado e gabaritado pam o se*iço pretendidq que é de
interesse público e üsando tr p6lização do bem oomum, corampla expeáencia porr.ri.ao íntima
f$ao com o objeto que aqui se pretende contratar, sendo, desta-forma indiscutivelmente, o mais
indicado. Cabe, ainda, reiterar que o serviço aqú a ser contratado encontra acolhida na Legisiaçâo de
Licitações e Contatos, em seu artigo 13, inciso III.

tr
e ob. cit.
l0 n -Tcu
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apreciação posterior ratificação desta Justificativq aPós o que deverá ser na imprensa

oficial, em obediência ao caput do artigo 26 damesma norma jurídica

i

\./

2.JustiÍicativadopreço-Conformesepodeconstatar,aindaqueindividualizadoo
serviço, a pÍoposta apresentada pelo escritãrio LIMA a rúrnr ADvoGADos AssoCIADos'

verifica-se fac,mente ser este .o*pu,írJ;;; praticados no mercado, conforme notas fiscais de

outos Municípios acostadas a este pror.rro. Ademais, o serviço a ser-execugdo é ímpar e depende

de arta especificidade técnica para execuüí-ro, tomarrdo-ó singular, 
_ 
não permitindo, assim,

comparações, por *"-*_úlã, úainiaúiruao cpeculiarizado, dJacordo com cada profissionar,

pois, como Ur* "lt"-pã 
o-f-f lotg. Úfit'"J, "todo profissiorwl é singular' posto que esse

atributo é próprio donituruohu^or*i,-,oJ"rd" õ;; profissionat a ser conüatado possú experiência

nesse carnpo, f.r*ão-tt em consideração o seu vasto ctrrrículo'

n porrtr.*t Ã de dúvidas, portanto., que a situação que :e nos apresenta' conforme

aqú intensiva e extensivamente de*o*áàu é, tipicamente, de Inexigibilidade de Licitação'

Porfim,diantedafundamentaçãofático-jurídica'e:
Co^iirrr"ai" g"t. ptoCi"nã de asseJsoria das Prefeit'ras Municipais;

considerando anecessiaua" iiln"lhoria dos serviços e tab{hos ali desenvolvidos;

Considerartdoosprobtemasdelegislatura.o,,t,o,maissedeve,emgrandeparte,àfalta

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE BOQI'ITM

côirniíÀõ prnrta,qNeNre DE LIcITAÇÃo

de uma assessoria esPecializada;

Considerando, alrrdu que a assessoria e consultoria técnica para a Prefeitura MuniciPal

de Boqúm , desenvolve-se no sentido de melhorar e respaldar as decisões tomadas naquela Casq

úsando ao interesse público eàrealizaçãa do bem comum;

Considerando, PoÍ ftm, que a Prefeittrra MuniciPal de Boquim necessita adequar-se à

nova realidade legislativa dos temPos modernos, imposta por decisões legais e respaldadas, atavés

de uma comPetente assessoria, é que entendemos ser inexigível a licitação.

Pefiaz a Presente inexigibilidade o valor global de Rl§ 163.000,00 (cento e sessenta e

oito mil reais) RS 14.000,00 (quatorze mil reais) mensais sendo que as desPesas decorrentes da

presente licitação correrão por conta da seguinte classificação orçamentiária:

v
Finalmente,porémnãomenosimportante,exposistis'opinaacomissãoPermanentede

Licitação peta conratação direta.aos,ryrvieosã9 Prop91"1J" - DIi" Én'mlxo I'REIRE FEITOSA

- sem o precedente iil.** ii"it"tori r,iiíi a" at.zs,ll, clc art. 13, III e art' 26,paráryrufo único'

Uãirl, tãaot da Lei n" 8.666t93, em stra atual redação'

e

\

Boqúm/SE, 20 de dezembro de 2022'
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PREFETTI.'RA MT.JNICIPAL DE BOQUIM
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Carlos Oliveira

Valéria Rodrigues
Membro

Marilene

Edvaldo da Silva
Membro

Femando Andrade

Ratifico a presente justificativa. Publique-se, providencie-se o contato.

Boquim/SE,20 de dezembro de2022.

Santos
Municipal
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